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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, com cópia ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMINIANO, para que possa implementar horário de 06 horas/trabalho ininterruptas para Agentes de Saúde da Estratégia da Saúde da Família (ESFs) e Agentes de Endemias (Centro de Zoonoses) – Nova Andradina-MS.
JUSTIFICATIVA

O pedido aqui sugestionado vem ao encontro da chegada do verão. Diga-se de passagem, sabemos que o verão em nossa região é bastante rigoroso e, levando em consideração a este rigor, solicitamos que também o caso dos/das Agentes de Saúde da Estratégia da Saúde da Família (ESFs) e Agentes de Endemias (Centro de Zoonoses) – Nova Andradina-MS possa ser adequado a 06h ininterruptas de trabalho, no anseio de que possam não enfrentar o horário de sol mais quente ao visitarem as residências dos munícipes. Ressalte-se, ainda, que esse horário poderá contribuir no quesito de encontrar moradores que somente conseguem ser encontrados em suas residências em horário de almoço das 11:00 h às 13:00 h. 
Nova Andradina, 03 de Novembro de 2021.
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